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Eetabece normas gerais de funcionamento dos no tos Diretórios de Centros @ regulamenta a rea
lização de eleições estudantis e articipaç&o* 
em órgão® Colegiados,

0 Conselho Universitário, no uso de suaa* 
atribuições legais e estatutárias,
G m u v m m  o Artigo 40, Capítulo III, dae 
Disposições Finais da .esêlução o® 02/74 
GGiSUSI, de 04/02/74, que extingue o© Diretó
rios Acadêmicos áas m %l§m Unidades Unlverslt| 
rias;
COtSIDlBIIDQ a necessidade de regulamentar a 
representação estudantil m órgão colegiado da 
Universidade;
COKSIDKiAMDÔ a necessidade de estabelecer o * 
funcionamento dos novos Diretórios resultantes, 
bm com ©s critórios eleitorais que regerão as 
escolhas de suas Diretorias, e atualizando os 
artigos da Subseção Snica wfa i leição” de Hegi- 
mento da üFEft, @ da Seção IV do mesmo Begimeifc*
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Capítulo 1
Dos Diretórios Acadêmicos

Art. 1* - Ficas criados os seguintes Diretórios Acadêmicos, da 
nova estrutura da Universidade Federal do filo Grande do Eorte*

a) Diretório Acadêmico do Centro de Ciências Humanas, letras e 
Artes;

b) Diretório Acadêmico do Centro de Ciências Sociais Apli
cadas;

c) Diretórios Acadêmicos do Centro de Ciências da Saóde;
d) Diretório Acadêmico do Centro de Ciências Exatas e laturais; 
e7 Diretório Acadêmico do Centro de Tecnologia.
d

I



krU 23 - C acervo dos mUnUa Diretórios Acadêmicos pp 
sara automaticamente, ao patrimoní© ào novo Diretório âo Centro ao 
q«al ficou incorporado a antiga Unidade Universitária.

Ari* 3® - Os Diretórios Acadêmicos subordinados ao Diretj| 
rio Central de Kstudantês (DCE), guardam a seguinte composição admi
nistra tirai

I - Dreeideneia 
II - Vice-Presidência 
III - 1* Secretaria 
IV - 2* Secretaria 
V - fielaçooa Públicas (Chefia)
VI - Tesouraria
Art# 43 - Para c preenchiaento dos cargos que cominem a 

reteria de cada Diretório serão procedidas eleições apenas para ftre- 
Bidento e Vice-Xresidente, devendo os demais cargos serem considera
dos de confiança s como tal de litro escolha do Presidente*

Art. 5* - são eleitores os estudantis regularmente asatricg 
lados* observado pura o exercício de to to, es cada Diretório» o cri- 
t^io de opção de curso profissional para o qual o alvm está desti
nado*

Art, 6S - A eleição dos Diretórios Acadêmicos será proces
sada da forma seguintes

Item I - Serão realisadas m data única rara todo® os Di
retórios Acadêmicos, em local dísignado pelos D|
rotores de Centros e durante a totalidade de ho
rário da atividades escolares; 

lisa ÍI - He ato da totação, © estudante será identificado 
mediante assinatura em lista fornecida pela Secas 
taria de cada Curso des Centros respectivos;

Item III-0 votante deverá se identificar ao assinar a
ta fornecida pela Secretaria de cada curso dos 
Centros respectivos;

Item If -Garantia do sigilo d© voto e a inviolabilidade 1 
da urna;

Item V-A apuração deverá ser imediata, logo após o tér
mino do pleito, assegurada a exatidão dos m o b  
tados e a admissibilidade de recurso interposto
no pmzo de 48 horas» dirigido ao Diretor do *0 Centro*
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Àrt* 7« - £ obrigatório o exercício cio to to» a todo eatu- 
daat© regularmente matriculado, na eleição do DA de cada Centro, 
força maior ou de doença, o estudante que deixar de rotar será * 
suspenso por 30 (trinta) dias.

ârt* 8® - A eleição d© Diretório Acadêmico dererá ser pr$ 
sidida, es cada turno» por docente indicado pelo Diretor do Centro.

Capítulo II
Pa Representação nos Coiagiados

■'nArt. 8» - 0 corpo discente terá representação* cm direito 
a toz © to to, nos Órgãos colegi&dos da administração superior* bem 
coso ms Unidades e Sub-Unidadoe.

üaragráfo Union - Os representantes estudantis poderão fa- 
z&r-m assessorar por outro aluno* sm direito a to to, quando o * 
exija a apreciação ás assuntos peculiar a m curso ou setor de es
tudos.

Art. 10 - A representação dos estudantes nos órgãos celeĝ  
dos da Universidade far-se-á pela seguinte forna:

Pj* 0 representante, junto ao Departamento, será escolhido 
por Tot&ção dos alunos regulariHinte matriculados em disciplina® mi* 
niatradas pelo Departamento. A chapa induird o nome de um suplen
te, pertencente a outro período de estudos que não o de titular, * 
que substitua o representante es suas faltas e impedimentos, © sucg 
de-lhe no caso de Taeãneia.

IX - 0 representante no Conselho Departamental d# cada Cen
tro © respectlTo suplente serão eleitos por m colégio eleitoral * 
formado pelos representantes dos alunos junto aos Departamentos*

III - 0 representante nos Colegiados de Curso e respeetiTO sg 
plente serão eleitos» em rotação direta» pelos alunos regularmente* 
mafriculados no respectiTO Curso para o qual estão destinados.

IV - C representante junto ao Conselho UniTereitário é o Prç 
sidenfce do Diretório Central de Estudantes (DCE), subetituido» m  
suas faltas e impedimentos, pile Vice-rresidente, e sucodendo-lbe * 
no caso de Yacaneia.

V - Ce representantes junto ao Conselho Superior de Ensino* 
e Pesquisa (6GQK3EIS), Conselho de Curadores e a OOfSBQ&i ou outros 
coleglaáos dê nítel superior» serão eleitos por um colégio composto 
dos Presidentes de Diretórios Central e Diretórios Acadêmicos* po
dendo a escolha recair em aluno regulamente matriculado e que não 
pertence ao referido Colegiaào.
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Bisposigão Gorais

Art# 11 - Será d© as ano o mandato d© representação estudan
til a que se refere a presente Besolução, rodado a reeleição para o 
mesae cargo#

Art* 12 - Ocorrendo eapat® ne resultei© da» eleições para rg 
presentação do cor,o discente» considerando-oe-á eleito o estudante 
que apresento o maior índice de aproveita, coto escolar.

Paragráfo Ifnico - tm caso d® empate ms eleições dos Bireté- 
rios Lstudantis» eonsidemr-se-á eleito o candidato mis idoso.

Art* 13 - São elegí reis os estudantes que:
I - não tentas reprovação ou pena disciplinar m  

seu histórico escolar;
II á em cada disciplina cursada no período letivo * 

anterior» à eleição ou e® falta deste n© pró - 
prio período» tiver©» obtidos conceitos pelo * 
senos equivalente ao nível nédio da tuim. 

Baragráfo Ünico * Perderá o mndato e aluno que, no decorrer* 
âe seu exercício: I - for reprovado em qualquer disciplina;

IX « não seguir sais nenhum das disciplinas ledo- 
nadas no Órgãc m que exerça ou de que resulta 
a representado |

III * trancar matrícula em todas as disciplinas» ou 
concluir o curso m que estiver matriculado»

Art. 14 - átó quinas dias antes das eleições as chapas con - 
correntes serão enoaminhadas à iro-Eeitoria de Assuntos Estudantis * 
pera providências que se flseresi necessárias*

Art. 15 - As eleições ios representante» estudantis junto aos 
diversos colegiaáos da Universidade somo convocados pelos dirigentes 
dos órgãos respectivos*

BISKSICCBS m KSI^BIM ..
Art. 16 - ás eleições de que trata a presente Besolução, man

tidas as ocorridas no ano es curso, deverão ser realizadas ató o dia* 
27 de ©unho d© 1974.

Art. 17 - Esta Besoluçao entra em vigor a artirjie sua apro
vação pelo Conselho Universitário, revogadas a® disposições em contrg 
rio.

Sala das Sessões, em Balai»


